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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 18/2017 - UASG 154050

Número do Contrato: 16/2013. Nº Processo: 23113020917201711.
PREGÃO SISPP Nº 1/2013. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
07737340000149. Contratado : MARAZUL EMPREENDIMEN-
TOS LTDA - ME.Objeto: Majora valor. Fundamento Legal:
8666/93 . Vigência: 01/08/2017 a 28/02/2018. Valor Total:
R$327.924,84. Fonte: 112000000 - 2017NE800106. Data de As-
sinatura: 01/08/2017.

(SICON - 07/08/2017) 154050-15267-2017NE800044

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 14/2017 - UASG 154050

Número do Contrato: 81/2012. Nº Processo: 23113013957201134.
PREGÃO SISPP Nº 40/2012. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
08635114000110. Contratado : RH - RECURSOS HUMANOS LTDA

- EPP -.Objeto: Prorroga prazo. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 11/07/2017 a 10/01/2018. Valor Total: R$277.555,86. Fon-
te: 112000000 - 2017NE800039. Data de Assinatura: 07/07/2017.

(SICON - 07/08/2017) 154050-15267-2017NE800044

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 20/2017 - UASG 154050

Número do Contrato: 83/2012. Nº Processo: 23113006840201258.
PREGÃO SISPP Nº 76/2012. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
07044888000103. Contratado : ERICK LIMA MACHADO MEN-
DONCA - EPP-.Objeto: Prorroga prazo. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 18/07/2017 a 17/01/2018. Valor Total:
R$2.513.503,32. Fonte: 112000000 - 2017NE800001. Data de As-
sinatura: 17/07/2017.

(SICON - 07/08/2017) 154050-15267-2017NE800044

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12/2017 - UASG 154050

Número do Contrato: 143/2012. Nº Processo: 23113007798201299.
PREGÃO SISPP Nº 98/2012. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
05333566000159. Contratado : TOPSERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI -.Objeto: Majora valor. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 01/08/2017 a 01/10/2017. Valor Total: R$99.452,88. Fonte:
112915408 - 2017NE800287. Data de Assinatura: 01/08/2017.

(SICON - 07/08/2017) 154050-15267-2017NE800044

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 14/2017 - UASG 154050

Número do Contrato: 160/2013. Nº Processo: 23113017213201321.
PREGÃO SISPP Nº 106/2013. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
07737340000149. Contratado : MARAZUL EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME.Objeto: Majora valor. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 01/08/2017 a 17/12/2017. Valor Total: R$209.505,96. Fon-
te: 112000000 - 2017NE800130. Data de Assinatura: 01/08/2017.

(SICON - 07/08/2017) 154050-15267-2017NE800044

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO No- 75, DE 3 DE AGOSTO DE 2017

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº 012/2017, publicado no D.O.U.
em 13/06/2017 e no Correio de Sergipe em 14/06/2017, conforme informações que seguem:

Departamento de Enfermagem / Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho
Processo 2 3 11 3 . 0 0 6 8 6 0 / 2 0 1 7 - 3 1

Matérias de Ensino Tutorial, Habilidades e Atitude em Saúde, Prática de Ensino na comunidade e
Internato I (II e IV ciclos)

Resultado Final 1º LUGAR: DAMIÃO DA CONCEIÇÃO ARAÚJO - 68,80
2º LUGAR: JESSICA ALMEIDA RODRIGUES - 56,52
3º LUGAR: ALBERTO MATOS DOS SANTOS - 55,76
4º LUGAR: ANA CAROLINE RODRIGUES LIMA - 54,08
5º LUGAR: INGREDE TATIANE SERAFIM SANTANA - 53,72

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 76, DE 3 DE AGOSTO DE 2017

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº 012/2017, publicado no D.O.U.
em 13/06/2017 e no Correio de Sergipe em 14/06/2017, conforme informações que seguem:

Colégio de Aplicação / Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos
Processo 2 3 11 3 . 0 1 3 7 9 7 / 2 0 1 7 - 9 0

Matérias de Ensino Física; Ciências
Resultado Final 1º LUGAR: TÂMARA SIBELE DOS SANTOS - 76,76

2º LUGAR: ALINE DO NASCIMENTO RODRIGUES - 59,40
3º LUGAR: VANESSA CORDEIRO CARVALHO - 53,92

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 77, DE 3 DE AGOSTO DE 2017

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº 012/2017, publicado no D.O.U.
em 13/06/2017 e no Correio de Sergipe em 14/06/2017, conforme informações que seguem:

Colégio de Aplicação / Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campo s
Processo 2 3 11 3 . 0 1 3 7 9 4 / 2 0 1 7 - 5 6

Matérias de Ensino Artes
Resultado Final 1º LUGAR: GABRIELLA SILVA DOS SANTOS - 61,28

2º LUGAR: ADRIANE PEREIRA DANTAS - 60,36
3º LUGAR: VILMA MARIA SANTOS REBOUÇAS - 56,84
4º LUGAR: JORGE LUIS SANTANA LUDUVICE - 51,68

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 78, DE 3 DE AGOSTO DE 2017

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Sim-

plificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº 012/2017, publicado no D.O.U.

em 13/06/2017 e no Correio de Sergipe em 14/06/2017, conforme informações que seguem:

Colégio de Aplicação / Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campo s
Processo 2 3 11 3 . 0 1 3 7 9 6 / 2 0 1 7 - 4 5

Matérias de Ensino História
Resultado Final 1º LUGAR: CAROLINE DE ALENCAR BARBOSA - 65,68

2º LUGAR: MATEUS ANTONIO DE ALMEIDA NETO - 64,08
3º LUGAR: IVO DOS SANTOS FARIAS - 63,40
4º LUGAR: ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS - 62,40
5º LUGAR: ELISA DE MOURA RIBEIRO - 59,84

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 79, DE 4 DE AGOSTO DE 2017

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Sim-

plificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº 012/2017, publicado no D.O.U.

em 13/06/2017 e no Correio de Sergipe em 14/06/2017, conforme informações que seguem:

Colégio de Aplicação / Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campo s
Processo 2 3 11 3 . 0 1 3 7 9 5 / 2 0 1 7 - 0 9

Matérias de Ensino Biologia; Ciências
Resultado Final 1º LUGAR: LUISA FERREIRA RIBEIRO - 72,36

2º LUGAR: MARCUS VINICIUS NORONHA DE OLIVEIRA - 71,20
3º LUGAR: MARIANA ALVES PAGOTTO - 65,84
4º LUGAR: PRISCILLA MORGANA GUIMARÃES DE FIGUEIREDO
CRUZ - 65,76
5º LUGAR: JOSÉ DAVI PRADO LIMA - 53,80

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

Reitor

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2017 - UASG 154050

Nº Processo: 23113021623201610 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Material de Laboratório de Química, com o objetivo de
atender às necessidades do Departamento de Química DQI da Uni-
versidade Federal de Sergipe. Total de Itens Licitados: 00073. Edital:
08/08/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av.
Marechal Rondon, S/n Jardim Rosa Elze - SAO CRISTOVAO - SE
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154050-05-49-2017.
Entrega das Propostas: a partir de 08/08/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 18/08/2017 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br.

FABIANO PEREIRA TELES
Assistente em Administração

(SIDEC - 07/08/2017) 154050-15267-2017NE800044

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2017 UASG 154419

Nº Processo: 23101.000173/2017-41. Pregão Eletrônico SRP nº. 01/2017.
Contratante: Fundação Universidade Federal do Tocantins Contratada: To-
cantins Transporte e Turismo LTDA. CNPJ Contratada 00.018.127/0001-38.
Objeto: Contratação de serviços de Quilômetros Rodados - QR em ônibus
semileito, executivo, executivo para terra e micro-ônibus, e de Diárias - D
em ônibus semileito e micro-ônibus, para eventual prestação de serviço de
Fretamento Eventual Turístico. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e altera-
ções. Vigência: 21/07/2017 a 21/07/2018. Data de Assinatura: 21/07/2017.

EDITAL No- 26, DE 4 AGOSTO DE 2017
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROVIMENTO

DE VAGAS NO CARGO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
2017.4

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS - UFT,
por meio da Comissão Permanente de Seleção, torna pública a aber-
tura de inscrições destinadas a selecionar candidatos para o cargo de
Professor Substituto, conforme discriminação a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A seleção pública simplificada será regida por este edital,

executado pela Comissão Permanente de Seleção (COPESE), da Uni-
versidade Federal do Tocantins, e realizada nos câmpus onde en-
contram-se sediados os cursos de graduação que integram este edi-
tal.

1.2 A seleção pública simplificada visa ao provimento de 19
(dezenove) vagas e 04 (quatro) cadastros de reserva para Professor
Substituto, cujas especificações estão detalhadas no Anexo I deste
edital.

1.3 A seleção constará de uma única etapa, dividida nas
seguintes fases:

a) Entrevista e Análise de Curriculum Vitae ou Lattes, de
caráter eliminatório e classificatório;

b) Avaliação de Títulos, de caráter apenas classificatório;
c) Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório.
1.4 As atividades referentes aos cargos de Professor Subs-

tituto incluem, obrigatoriamente, a docência de nível superior nas
áreas de conhecimento do curso (conforme Anexo I deste edital) e,
em caráter facultativo, a participação em atividades de pesquisa e
extensão da UFT.

2. DA REMUNERAÇÃO
2.1 A remuneração obedecerá aos critérios da tabela abaixo:

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Realce
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TITULAÇÃO REGIME = 20 HORAS REGIME = 40 HORAS
D O U TO R R$ 3.377,45 R$ 5.742,15
MESTRE R$ 2.777,15 R$ 4.241,05
GRADUADO COM ESPECIALIZAÇÃO R$ 2.425,37 R$ 3.552,08
GRADUADO R$ 2.236,30 R$ 3.121,76

2.2 A remuneração dos professores substitutos dar-se-á em observância às classes e níveis estabelecidos para a carreira de Magistério Superior pela Lei Nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, complementada
pela Nota Técnica conjunta SESu/SETEC/SAA/MEC Nº 01/2013, de 25 de janeiro de 2013.

2.3 Em nenhuma hipótese haverá pagamento de remuneração superior ao Nível I da Classe do professor substituído.
2.4 O professor fará jus à remuneração por titulação apresentada no ato da contratação correspondente a qualificação técnica exigida no edital do certame simplificado, observado o disposto no item 2.3, sendo

vedada qualquer alteração a posterior.
3. DA JORNADA DE TRABALHO
3.1 De acordo com a necessidade de cada curso, a jornada de trabalho dos candidatos que vierem a ser contratados poderá ser cumprida nos turnos diurno e/ou noturno, nos Regimes de Trabalho de 20 (vinte)

ou 40 (quarenta) horas/semanais, conforme descrito no quadro de vagas, Anexo I deste edital.
3.2 A modulação do docente em disciplinas será compatível com as necessidades do curso, câmpus e das diretrizes da Pró-Reitoria de Graduação.
3.3 As aulas poderão ser moduladas no semestre de ingresso do professor substituto e para regularização da oferta prevista para o semestre letivo. Além disso, as aulas poderão ser oferecidas fora do período

letivo.
4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO
4.1 Ter sido aprovado na seleção.
4.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos

políticos, nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal.
4.3 Os candidatos estrangeiros, legalmente habilitados, deverão apresentar o visto temporário no momento da contratação.
4.4 Estar em dia com as obrigações eleitorais.
4.5 Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.
4.6 Apresentar os diplomas, devidamente registrados, que comprovem a titulação exigida para o cargo, conforme Anexo I deste edital.
4.6.1 Para fins de contratação, diplomas expedidos no exterior somente serão aceitos com reconhecimento oficial de Instituição de Ensino Superior do Brasil.
4.7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
4.8 Cumprir as determinações deste edital.
4.9 Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal.
4.10 O candidato terá 30 (trinta) dias improrrogáveis, contados a partir da data de publicação dos Atos de Autorização de Contratação no Diário Oficial da União, para comparecer à Diretoria de

Desenvolvimento Humano da UFT e efetivar a sua contratação.
5. DAS INSCRIÇÕES NA SELEÇÃO SIMPLIFICADA
5.1 O candidato deverá efetuar sua solicitação de inscrição na Seleção observando atentamente os requisitos exigidos para a vaga a que deseja concorrer.
5.2 A solicitação de inscrição será realizada, exclusivamente, via internet, no endereço eletrônico http://www.copese.uft.edu.br, no horário compreendido entre as 10 horas do primeiro dia de inscrição até as

23h59min do último dia (observado o horário de Palmas - TO), conforme os períodos abaixo:
5.2.1. 08/08/2017 e 09/08/2017 - Abertura de Inscrições - somente para as vagas que exigem a titulação de Doutor
5.2.2. 11/08/2017 a 13/08/2017 - Abertura de Inscrições - somente para as vagas que exigem a titulação de Mestre. Caso não haja inscritos para as vagas que exigem a titulação de Doutor (previsto na alínea

anterior), as inscrições para estas vagas serão reabertas, neste período, com redução da exigência de Titulação de Doutor para Mestre, conforme Anexo II deste edital.
5.2.3. 15/08/2017 e 16/08/2017 - Abertura de Inscrições - somente para as vagas que exigem a titulação de Especialista. Caso não haja inscritos para as vagas que exigem a titulação de Mestre (previsto na

alínea anterior), as inscrições para estas vagas serão reabertas, neste período, com redução da exigência de Titulação de Mestre para Especialista, conforme Anexo II deste edital.
5.2.4. 18/08/2017 a 20/08/2017 - Abertura de Inscrições - somente para as vagas que exigem o Diploma de Graduação. Caso não haja inscritos para as vagas que exigem a titulação de Especialista (previsto

na alínea anterior), as inscrições para estas vagas serão reabertas, neste período, com redução da exigência de Titulação de Especialista para Graduado, conforme Anexo II deste edital.
5.3 A reabertura de inscrições, quando houver, será sempre determinada pela formação mínima especificada no Anexo II deste Edital.
5.3.1 O candidato pode acompanhar a reabertura das inscrições no endereço eletrônico http://www.copese.uft.edu.br/, no Banner: Professor Substituto 2017-4, através do documento: Situação das vagas.
5.4 A solicitação de inscrição será recebida, via internet, com o envio do formulário eletrônico devidamente preenchido. Um recibo eletrônico será emitido como comprovante da confirmação de solicitação

de inscrição.
5.5 Após o candidato realizar sua solicitação de inscrição, via internet, um boleto bancário será emitido para pagamento da taxa de inscrição na Seleção.
5.5.1 O pagamento do boleto bancário deverá, obrigatoriamente, ser efetuado no Banco do Brasil, para uma maior rapidez no processamento dos dados e na realização do certame.
5.5.2 Em hipótese alguma será aceito agendamento de pagamento de nenhuma natureza (Depósito por envelope ou pagamento programado), nem transferência.
5.6 O Formulário de Solicitação de Inscrição deverá ser preenchido completamente pelo candidato, de acordo com as especificações do Anexo I deste Edital.
5.7 Taxa única de inscrição: R$ 80,00 (oitenta reais).
5.8 O prazo final para o pagamento das inscrições, de acordo com a formação especificada no item 5.2, deverá estar em conformidade com os prazos dispostos no item 12.
5.8.1 As solicitações de Inscrição, cujos pagamentos forem efetuados fora dos prazos informados no item anterior, e/ou estiverem em desacordo com o item 5.5 e seus subitens, não serão acatadas.
5.9 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.9.1 Poderão pleitear isenção da taxa de inscrição os candidatos que preencherem os seguintes requisitos:
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e
b) for membro de família de baixa renda - aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos.
5.9.2 A isenção mencionada no subitem 5.9.1 deverá ser solicitada mediante requerimento (Anexo IV deste edital), devendo este ser encaminhado exclusivamente para o e-mail: suportecopese@uft.edu.br, no

horário das 08h às 18h, para apreciação nos prazos descritos abaixo, correspondentes as alíneas do item 5.2:
a) No dia da abertura das inscrições: dia 08/08/2017 e resultado no dia 09/08/2017.
b) No dia da 1ª reabertura de inscrições: dia 11/08/2017 e resultado no dia 14/08/2017 até as 12h.
c) No dia da 2ª reabertura de inscrições: dia 15/08/2017 e resultado no dia 16/08/2017.
d) No dia da 3ª reabertura de inscrições: dia 18/08/2017 e resultado no dia 21/08/2017 até as 12h.
5.9.3 A COPESE/UFT consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
5.9.4 Solicitações de isenção sem o número do NIS (CadÚnico) serão preliminarmente indeferidas.
5.9.5 Os candidatos que tiverem o pedido de isenção indeferido deverão pagar o valor integral da taxa de inscrição, conforme os prazos dispostos no item 12.
5.9.6 O candidato que solicitar isenção de taxa, obrigatoriamente, deverá fazer sua inscrição na Seleção Simplificada.
5.10 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
5.10.1 Todas as inscrições serão confirmadas após a efetivação do pagamento da taxa de inscrição, bem como da entrega da documentação descrita no item 7.1 e seus subitens. A relação dos candidatos que

tiveram suas inscrições confirmadas será publicada na internet, no endereço eletrônico http://www.copese.uft.edu.br, no dia 23/08/2017.
5.10.2 O candidato que desejar interpor recurso(s) em face da não confirmação de sua inscrição disporá do dia 24/08/2017.
5.10.3 Os recursos contra a não confirmação de inscrição deverão ser encaminhados à COPESE via e-mail: sptemporario@uft.edu.br, no horário das 08h às 18h.
5.11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
5.11.1 É vedada a inscrição extemporânea.
5.11.2 Não serão aceitos pedidos de alteração de opção de código de vaga/câmpus/curso/área, após o pagamento da inscrição.
5.11.3 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Superior da UFT.
5.11.4 Não serão aceitas solicitações de inscrições via fax e/ou via correio eletrônico.
5.11.5 No ato da inscrição, a solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.
5.11.6 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, sendo excluído da seleção pública aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta

e legível ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos.
5.11.7 Ao se inscrever, o candidato aceita e declara que os documentos exigidos no presente edital deverão ser apresentados por ocasião da contratação, com o objetivo de atestar a compatibilidade com as

exigências para o cargo.
5.11.8 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.
5.11.9 A COPESE não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
5.11.10 O candidato deverá concorrer apenas para uma vaga. Havendo mais de uma inscrição, prevalecerá a última inscrição confirmada, conforme prazos previstos no item 12.
6. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO
6.1 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá encaminhar via SEDEX, para COPESE/Seleção Pública Simplificada para os cargos de Professor Substituto 2017.4, Caixa Postal nº 34, CEP

77.001-970, Palmas-TO, até o dia 21/08/2017, atestados médicos comprobatórios da sua condição e requerimento especificando o tipo de atendimento desejado. Esses documentos serão analisados por uma junta médica
oficial, que concederá, ou não, o tipo de atendimento solicitado.

6.2 O candidato, neste caso, deverá verificar, no endereço eletrônico http://www.copese.uft.edu.br, a confirmação do atendimento de sua solicitação, no dia 25/08/2017.
7. DA DOCUMENTAÇÃO
7.1 Os candidatos deverão entregar Curriculum Vitae ou Lattes devidamente comprovado e os respectivos documentos para a avaliação de títulos nos locais descritos abaixo, de acordo com o Câmpus ao qual

está concorrendo até o dia 21/08/2017, nos seguintes endereços:
7.1.1 ARAGUAÍNA: nas respectivas Coordenações dos Cursos, Campus Universitário de Araguaína - UFT - Rua Paraguai, s/n, Esquina com a Rua Uxiramas - Setor Cimba, CEP: 77824-838 Araguaína - TO.

Coordenação do Curso de Letras (63) 3416 - 5619 - Coordenação do Curso de Medicina Veterinária (63) 3416 - 5417 - Coordenação do Curso de Licenciatura em Química (63) 3416 - 5669 - Coordenação do Curso
de Matemática (63) 3416 - 5627.

7.1.2. MIRACEMA: nas respectivas Coordenação do Curso, Campus Universitário de Miracema - UFT - Rua Lurdes Solino, S/Nº, Setor Universitário, CEP 77650-000, Miracema - TO. Coordenação do Curso
de Educação Física (63) 3366 - 8616 - Coordenação do Curso de Pedagogia (63) 3366 - 8618. - Coordenação do Curso de Serviço Social (63) 3366 - 8639.

7.1.3. GURUPI: nas respectivas Coordenação do Curso, Campus Universitário de Gurupi - UFT - Rua Badejos, Lt. 07, Chácara 69/72, Zona Rural, CEP 77402-970. Coordenação do Curso de Agronomia (63)
3311 - 3502.
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7.1.4PALMAS: nas respectivas Coordenações dos Cursos, Campus Universitário de Palmas - UFT - Avenida NS 15, ALC NO 14, saída para Paraíso, CEP: 77.001-090. Coordenação do Curso de Medicina
Localiza-se no Bloco Bala I. As demais Coordenações de Cursos estão localizadas no Bloco BALA II. Coordenação do Curso de Administração (63) 3232 - 8090 - Coordenação do Curso de Arquitetura (63) 3232
- 8094 - Coordenação do Curso de Ciências da Computação (63) 3232 - 8027 - Coordenação do Curso de Enfermagem (63) 3232 - 8318 - Coordenação do Curso de Engenharia Civil (63) 3232 - 8219 - Coordenação
do Curso de Teatro (63) 3232 - 8225 - Coordenação do Curso de Medicina (63) 3232 - 8158 - Coordenação do Curso de Nutrição (63) 3232 - 8200 -

7.1.5. PORTO NACIONAL: nas respectivas Coordenações dos Cursos, Campus Universitário de Porto Nacional - UFT - Rua 3, Quadra 17, Jardim dos Ipês, s/nº, CEP: 77.500-000, Porto Nacional -TO.
Coordenação do Curso de Letras: Libras (63) 3363 - 9447.

7.1.6. TOCANTINÓPOLIS: na respectiva Coordenação do Curso, Campus Universitário de Tocantinópolis - UFT, Avenida Nossa Senhora de Fátima, n° 1.588, CEP 77900-000, Tocantinópolis - TO.
Coordenação do Curso de Pedagogia (63) 3471 - 6019.

7.2 Faz-se necessária a apresentação da documentação original ou apresentação de cópia autenticada em cartório para efeitos de pontuação na avaliação de títulos, prevista nos itens 8.4 e 8.5 e seus respectivos
subitens.

7.2.1 Os documentos também poderão ser conferidos com o original nos locais mencionados no item 7.1 e seus subitens, através da apresentação do original e de uma cópia.
7.3 Candidatos de outras localidades poderão enviar a documentação necessária, devidamente autenticada em cartório, somente por Sedex, aos endereços apresentados acima.
7.3.1 O Sedex deve ser postado até o dia 18 de agosto de 2017.
7.4 O candidato que não entregar e/ou enviar o Curriculum Vitae ou Lattes, conforme itens anteriores, será eliminado do processo seletivo, sendo-lhe vetada a participação nas demais etapas.
8. DAS BANCAS EXAMINADORAS E DAS PROVAS
8.1 DAS BANCAS EXAMINADORAS
8.1.1 As Bancas Examinadoras serão instituídas por Ato do Diretor do Câmpus detentor da vaga.
8.1.2 A Banca Examinadora emitirá tantas Atas quantas forem necessárias para registrar todas as atividades e fundamentações utilizadas no desenvolvimento da Seleção.
8.1.3 Cada Banca Examinadora atribuirá pontuação a cada candidato na Entrevista e Análise de Curriculum Vitae, bem como na Avaliação de Títulos.
8.1.4 Cada membro da Banca Examinadora atribuirá pontuação individual a cada candidato na Prova Didática.
8.2 DAS PROVAS
8.2.1 As Provas serão realizadas no Câmpus onde encontra-se sediado o curso para o qual o candidato efetuou sua inscrição.
8.2.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no dia e horário determinados.
8.2.3 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na Internet, no

endereço eletrônico http://www.copese.uft.edu.br.
8.3 DA ENTREVISTA E ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE OU LATTES
8.3.1 A Entrevista e a Análise do Curriculum Vitae ou Lattes, de caráter eliminatório e classificatório, serão realizadas no dia 29 de agosto de 2017 e seguirão os critérios apresentados na tabela abaixo:

Critérios para realização das Entrevistas Pontuação por item entrevistado
a) Atividades do Curriculum Vitae ou Lattes vinculados à função de professor (Na). Será atribuído de 0 a 8 pontos
b) Atividades do Curriculum Vitae ou Lattes em relação às disciplinas/áreas disponíveis para a vaga (Nb). Será atribuído de 0 a 8 pontos
c) Disponibilidade do candidato em relação aos horários das disciplinas do curso (Nc). Será atribuído de 0 a 4 pontos
d) Disponibilidade do candidato em relação à orientação de alunos (Nd). Será atribuído de 0 a 4 pontos
Nota da Entrevista (NE) NE = Na+Nb+Nc+Nd/4
Pontuação mínima na NE para ser classificado para a fase seguinte 03 pontos
Pontuação máxima na NE 06 pontos

8.3.2 A nota da Entrevista e Análise de Curriculum Vitae ou Lattes será a média aritmética das notas atribuídas pela Banca Examinadora a cada um dos critérios descritos na tabela apresentada no subitem
8.3.1.

8.3.3 Cada Coordenação de Curso deverá marcar o local e o horário das entrevistas com seus respectivos candidatos, cuja divulgação ocorrerá na internet, no endereço eletrônico http://www.copese.uft.edu.br,
e obedecerá o cronograma apresentado no item 12.

8.3.3.1 O candidato ausente na Entrevista e Análise do Curriculum Vitae ou Lattes estará automaticamente eliminado da seleção, com isso não poderá participar das demais etapas da seleção.
8.3.4 Será eliminado da Seleção o candidato que obtiver nota inferior a 3,0 (três) pontos na Entrevista.
8.3.5. A entrevista para os candidatos aos códigos de vaga nº 22 será em LIBRAS.
8.4 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
8.4.1 A Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, será realizada considerando apenas os documentos entregues nos termos do item 7 deste edital e seus subitens. Não serão aceitos títulos encaminhados

via fax, correio eletrônico e/ou entregue fora do prazo.
8.4.2 Somente terão os títulos avaliados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 3,0 (três) pontos na Entrevista e na Prova Didática.
8.4.3 O candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e nos locais estipulados não terá os títulos avaliados.
8.4.4 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório ou não conferidas com o original nos locais indicados no item 7.1 e seus subitens, em substituição das

autenticações.
8.4.5 Só serão aceitos como títulos, publicações em Multimídia cujas cópias impressas sejam entregues com os respectivos CDs, DVDs e/ou Disquetes, para posterior conferência da Banca Examinadora. No

caso de publicações cujos originais encontram-se em endereços eletrônicos na Internet, estes deverão ser informados no rodapé da primeira página de cada cópia, a fim de possibilitar a conferência da Banca
Examinadora.

8.4.6 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por terceiros, mediante apresentação de documento de identidade original do procurador e de procuração simples
acompanhada de cópia legível do documento de identidade do candidato.

8.4.6.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador, no ato de entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos nas datas e locais previstos neste edital, arcando
o candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante.

8.4.7 Um título não poderá ser bipontuado.
8.5 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAÇÃO E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
8.5.1 Para os títulos relacionados nas alíneas "a" e "b" do Anexo III, deve ser apresentado diploma, devidamente registrado, expedido por instituição oficial ou reconhecida conforme legislação brasileira, ou

ainda, poderá ser aceita certidão ou declaração da instância superior ou departamento responsável pela expedição de diplomas, especificando que a pessoa/candidato concluiu todas as exigências do programa, e aguarda
a expedição do diploma de conclusão do curso, conforme prevê a legislação.

8.5.2 O documento relacionado na alínea "c" do Anexo III somente será aceito se for expedido por instituição oficial ou reconhecida pelo MEC e indicar a carga horária.
8.5.2.1 Para fins de pontuação na Avaliação de Títulos, diplomas e certificados expedidos no exterior, somente serão considerados com reconhecimento oficial de Instituição de Ensino Superior do Brasil.
8.5.2.2 Declarações ou atestados de conclusão de curso ou de disciplinas não serão aceitos como congêneres aos títulos relacionados nas alíneas "a", "b" e "c" do Anexo III.
8.5.3 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados nas alíneas "d" e "e" do Anexo III, o candidato deverá atender a uma das seguintes opções:
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - e declaração que informe o período (com início e fim, se for o caso), nível de escolaridade e a espécie do serviço realizado, com a descrição

das atividades desenvolvidas, quando realizado na área privada;
b) certidão emitida que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, quando realizado na área pública;
c) contrato de prestação de serviços ou Recibo de Pagamento Autônomo/RPA, declaração que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço prestado

como autônomo;
d) ato do dirigente máximo da Instituição, acompanhado de declaração que indique o período da realização das atividades.
8.5.3.1 Os documentos mencionados nas opções "a" e "b" do subitem 8.5.3 deverão ser emitidos por setor de pessoal, de recursos humanos ou equivalentes. Não havendo setor de pessoal, deverá ser

especificado, na declaração, qual é o setor competente para a emissão do documento.
8.5.3.2 A declaração mencionada na opção "c" do subitem 8.5.3 deverá ser emitida pelo contratante. Não será considerado, como experiência profissional, o tempo de estágio, de monitoria ou de bolsa de

estudo.
8.5.4 A comprovação de aprovação em concurso público deverá ser feita por meio de apresentação de certidão, que informe o nível de escolaridade, expedida pelo setor de pessoal ou equivalente do órgão

respectivo, ou por meio de cópia do Diário Oficial, autenticada pela imprensa oficial correspondente, especificando o concurso e o cargo no qual o candidato foi aprovado.
8.5.5 Não será considerado concurso público, seleção simplificada constituída apenas de avaliação de títulos e/ou de análise de currículos e/ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos e/ou entrevistas.
8.5.6 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado nas alíneas "g", "h" e "i" do Anexo III, o candidato deverá entregar cópia legível das páginas contendo:
a) corpo editorial e/ou dados da editora;
b) resumo ou introdução que comprovem a autoria do texto;
c) indicação do ISSN ou ISBN da publicação.
8.5.6.1 No caso de publicações Multimídia, estas somente serão pontuadas pela Banca Examinadora se estiverem acompanhadas dos respectivos CDs, DVDs e/ou Disquetes, para a conferência dos documentos

originais.
8.5.6.2 No caso de publicações da Internet, a pontuação será conferida por meio da verificação dos respectivos originais nos endereços eletrônicos informados pelo candidato.
8.5.6.3 A COPESE não se responsabiliza pela não pontuação de títulos cujos documentos originais não consigam ser visualizados, total ou parcialmente, pela Banca Examinadora, por motivos de ordem técnica,

problemas na leitura de CD, Disquete e/ou DVD, bem como pela impossibilidade de identificação, acesso e/ou inexistência dos endereços eletrônicos.
8.5.7 Todo documento expedido em língua estrangeira, exceto aqueles relacionados nas alíneas "g", "h" e "i" do Anexo III, somente será considerado quando traduzido para a língua portuguesa por tradutor

juramentado.
8.5.8 Para comprovação dos títulos relativos às alíneas "j", "l" e "m" do Anexo III, deverá ser apresentada cópia das atas de defesa ou Declaração do Programa.
8.6 DA PROVA DIDÁTICA
8.6.1 A Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada no dia 30 de agosto de 2017 e consistirá de uma aula teórica, ministrada em nível de graduação, sobre o tema sorteado dentre

os contidos nos Objetos de Avaliação descritos no Anexo I deste edital.
8.6.2 Caberá às Coordenações dos Cursos que participam desta seleção a definição do local e horário da Prova Didática, bem como a realização do sorteio do tema. Será sorteado um tema único por código

de vaga.
8.6.2.1 É facultado ao candidato assistir ao sorteio do tema da Prova Didática.
8.6.3 Os temas sorteados, bem como o local e horário da Prova Didática, serão divulgados no endereço eletrônico http://www.copese.uft.edu.br, com antecedência mínima de 24 horas.
8.6.4 A Prova Didática valerá de 0 a 6 pontos.
8.6.5 A nota final da Prova Didática será a média aritmética das notas individuais atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.
8.6.6 A Prova Didática terá a duração de até 30 minutos para exposição e, até 10 minutos para argüição.
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8.6.7 Caberá ao candidato decidir sobre a forma de abordagem, bem como de apresentação do tema escolhido, sendo-lhe facultado o uso de recursos audiovisuais, que não serão disponibilizados pela COPESE
ou pela Universidade Federal do Tocantins. Não será acrescido tempo extra para montagem deste(s) recurso(s).

8.6.8 Na Prova Didática, a Banca Examinadora avaliará o candidato quanto:
a) à capacidade de organizar idéias sobre o tema sorteado e de expô-las ao nível do aluno;
b) à objetividade e ao espírito crítico;
c) ao domínio do tema sorteado;
d) à coerência entre o plano de aula apresentado e o desenvolvimento da aula.
8.6.9 O candidato deverá entregar 3 (três) vias do seu plano de aula para a Prova Didática no início da sua avaliação. O plano de aula também será objeto de avaliação pela banca.
8.6.9.1 O candidato que não entregar as 03(três) vias do seu plano de aula será automaticamente eliminado da Seleção, sendo-lhe vetada a participação nas demais etapas.
8.6.10 O candidato poderá ser arguido ao final de sua exposição por qualquer membro da Banca Examinadora.
8.6.11 Será eliminado da Seleção o candidato que obtiver nota inferior a 3,0 (três) pontos na Prova Didática.
8.6.12. A prova didática para os candidatos aos códigos de vaga nº 22 será em LIBRAS.
9. DA NOTA FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 A Nota Final da Seleção dar-se-á pela soma das notas atribuídas à Entrevista e Análise de Curriculum Vitae ou Lattes, à Avaliação de Títulos e à Prova Didática.
9.2 Em caso de empate na Nota Final da Seleção, terá preferência o candidato que:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos até o último dia de inscrições nesta Seleção, conforme Parágrafo Único do Artigo 27 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dando-se preferência ao candidato

de idade mais elevada;
b) obtiver maior nota na Prova Didática;
c) obtiver maior pontuação na Avaliação de Títulos;
d) obtiver maior nota na Entrevista.
10. DOS RECURSOS
10.1 O(s) recurso(s) contra o resultado provisório deve(m) ser encaminhados exclusivamente via internet, no período de 01 a 03/09/17, de 0h às 23h59min, de acordo com as orientações constantes do

formulário disponível no endereço eletrônico http://www.copese.uft.edu . b r.
10.2 Não será aceito recurso via fax, via postal, via correio eletrônico, via presencial, tampouco será aceito recurso extemporâneo. Somente serão aceitos os recursos encaminhados na forma do subitem 10.1,

devidamente identificados.
10.3 Será preliminarmente indeferido recurso extemporâneo, inconsistente, que não atenda às exigências e especificações estabelecidas neste edital ou em outros editais que vierem a ser publicados.
10.4 Os resultados dos recursos serão divulgados nos dias: 25/08/2017 - no que diz respeito à confirmação de inscrição; e 04/09/2017 - relativo ao Resultado Provisório da Entrevista e Análise do Curriculum

Vitae, da Avaliação de Títulos e da Prova Didática, exclusivamente no endereço eletrônico http://www.copese.uft.edu.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos, porém, será disponibilizada cópia
do resultado do recurso aos que solicitarem diretamente à Comissão Permanente de Seleção (COPESE).

10.5 O parecer final da Banca Examinadora é irrecorrível, e somente poderá ser recusado à vista de irregularidade e inobservância das normas pertinentes à Seleção Simplificada, que a torne eivada de vícios,
declaradas pela maioria do Conselho Universitário, presidido pelo Reitor da UFT, que proporá a anulação da Seleção para a vaga correspondente.

10.6 Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 A qualquer tempo, poder-se-á anular ou rever a inscrição, as provas e a contratação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas provas ou em

documentos apresentados.
11.2 A inscrição do candidato à Seleção implicará aceitação das normas contidas em comunicados, neste edital e em outros editais eventualmente publicados.
11.3 As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os procedimentos desta Seleção correrão por conta do candidato, que não terá direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou

ressarcimento de despesas.
11.4 O resultado final será publicado pela COPESE no endereço eletrônico http://www.copese.uft.edu.br, no menu "Seleções", na data provável de 04 de setembro de 2017.
11.4.1 A UFT publicará no endereço eletrônico http://www.uft.edu.br os procedimentos e o cronograma para a contratação dos candidatos aprovados.
11.4.2 A contratação fica condicionada à aprovação de uma inspeção médica a ser realizada por Junta Médica designada para esse fim, e ao atendimento das condições constitucionais e legais. No ato da

contratação, serão exigidos todos os documentos listados, conforme item 11.4.1, bem como a comprovação de compatibilidade de vínculo em cargo público, quando houver, em relação aos regimes de trabalho de 20
e 40 horas/semanais dos códigos de vaga, conforme Anexo I deste Edital.

11.5 O prazo de validade da Seleção de Professor Substituto será de 1 (um) ano, contado a partir da data de publicação do edital de homologação de resultado final, podendo ser prorrogada por igual
período.

11.6. O prazo de contratação para código de vaga nº 15 do Curso de Arquitetura e Urbanismo/Câmpus de Palmas será 3 (três) meses, sendo prorrogado por igual período caso seja comprovada esta necessidade
até o prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

11.7 Os candidatos não-classificados poderão reaver seus documentos, na Coordenação do Curso para o qual fez sua inscrição, até 30 dias após a data de publicação do resultado final.
11.8. O candidato não poderá ser novamente contratado, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do seu contrato anterior, de acordo com o inciso III, Art. 9º, da Lei nº 8.745, de

09/12/1993, que trata da contratação de professor substituto.
11.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Universidade Federal do Tocantins.

12 - DO CRONOGRAMA
D ATA AT I V I D A D E

08 e 09/08/17 Período de inscrições para as vagas com exigência do título de doutor (Professor Adjunto). Caso não haja inscritos para as vagas com a titulação de doutor, as inscrições para estas
vagas serão reabertas de 11/08/2017 a 13/08/2017 com redução da exigência de Titulação de Doutor para Mestre, conforme Anexo II deste Edital.

10/08/17 Último dia para pagamento de inscrições (Professor Adjunto).
11 a 13/08/17 Período de inscrições para as vagas com exigência do título de Mestre (Professor Assistente). Caso não haja inscritos para as vagas com a titulação de Mestre, as inscrições para

estas vagas serão reabertas nos dias 15/08/2017 e 16/08/2017 com redução da exigência de Titulação de Mestre para Especialista, conforme Anexo II deste Edital.
14/08/17 Último dia para pagamento de inscrições (Professor Assistente).

15 e 16/08/17 Período de inscrições para as vagas reabertas com exigência do título de especialista (Auxiliar de Ensino). Caso não haja inscritos para as vagas com a titulação de Especialista, as
inscrições para estas vagas serão reabertas de 18/08/2017 a 20/08/2017 com redução da exigência de Titulação de Especialista para Graduado, conforme Anexo II deste Edital.

17 Último dia para pagamento de inscrições (Auxiliar de Ensino).
18 a 20/08/17 Período de inscrições para as vagas reabertas com exigência do diploma de graduação.

21/08/17 Último dia para pagamento de inscrições (Graduado).
21/08/17 Último dia para solicitação de atendimento diferenciado.
21/08/17 Prazo final para entrega do Curriculum Vitae e os respectivos documentos para a avaliação de títulos nos locais descritos no item 7.1.
23/08/17 Divulgação das Inscrições Confirmadas
24/08/17 Interposição de Recursos (Confirmação de Inscrição).
25/08/17 Resposta aos Recursos (Confirmação de Inscrição).
25/08/17 Resposta à solicitação de atendimento diferenciado.
25/08/17 Divulgação do Local e Horário do Sorteio do Tema para a Prova Didática, do Local e Horário de realização das Entrevistas e do Local e Horário de realização da Prova

Didática.
28/08/17 Sorteio do tema para a Prova Didática (Até às 15h).
28/08/17 Divulgação dos temas sorteados. (Até as 18h)
29/08/17 Entrevistas e Analise do Currículo Vitae.
30/08/17 Prova Didática.
01/09/17 Divulgação do Resultado Provisório.

01 a 03/09/17 Prazo para interposição de Recursos contra o Resultado Provisório. Horário: das 0h às 23h59min, pela internet, no endereço eletrônico: http://www.copese.uft.edu.br
04/09/17 Resposta aos Recursos e Resultado Final (data provável, conforme item 11.4 do Edital).

LUIS EDUARDO BOVOLATO
Vice Reitor no exercício da Reitoria

ANEXO I
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS E OBJETOS DE AVALIAÇÃO

Cód. Campus Curso N° de Vagas C/H Área / Disciplina Formação Mínima Exigida Período de inscri-
ção Classe Objetos de Avaliação Motivo do Afas-

tamento do Pro-
fessor Titular da

Disciplina
1 Araguaína Letras Cadastro re-

serva
20h Estágio Supervi-

sionado em Língua
Portuguesa e Lite-
raturas I/
Estágio Supervi-
sionado em Língua
Portuguesa e

Graduação em Letras (Portu-
guês) e Doutorado em Letras.

08/08/17
e 09/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Adjunto 1. Os sentidos da formação reflexiva do pro-
fessor. 2. A profissionalização do professor e a
constituição dos saberes formadores da docên-
cia. 3. A pesquisa no estágio supervisionado
curricular e a

Licença Materni-
dade.
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Literaturas II/
Estágio Supervi-
sionado em Língua
Portuguesa e Lite-
raturas III/
Estágio Supervi-
sionado

com título de
Doutor. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

formação do professor pesquisador.
4. Teoria/prática no estágio supervisionado
curricular e as diretrizes curriculares oficiais
para o ensino de língua e de literatura. 5. En-
sino de gramática e de

em Língua Portu-
guesa e Literaturas
I V.

mínima que será
exigida.

prática de análise linguística: abordagens, con-
cepções e práticas. 6. Ensino de leitura e de
escrita: língua, cultura, letramentos e práticas
sociais. 7. Teorias de gêneros textuais e o en-
sino de Língua Portuguesa.
8. Ensino de literatura: da historicização do
texto literário e a leitura da obra.
9. Letramento literário: a formação do aluno e
do professor leitores de literatura.
10. Análise de materiais didáticos e as
novas tecnologias no ensino de língua por-
tuguesa e de literatura.

2 Araguaína Letras 01 40h Literatura Brasilei-
ra: Manifestações
Literárias do Pe-
ríodo Colonial/
Literatura Brasilei-
ra do Séc XIX: do

Graduação em Letras e Douto-
rado em Letras ou áreas afins.

08/08/17
e 09/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Adjunto 1. A carta de Pero Vaz de Caminha.
2. O Barraco na Literatura Brasileira.
3. A Poesia do movimento Árcade no Brasil.
4. A Poesia de Luiz de Camões.
5. O Romantismo em José de Alencar.

Ocupante do Car-
go de Direção de

Câmpus.

Romantismo ao
Simbolismo/ Intro-
dução às Literatu-
ras dos Países
Africanos de Lín-
gua Oficial Portu-
guesa/

com título de
Doutor. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

6. O Romantismo em Machado de Assis.
7. Literaturas Pós-Coloniais Africanas de Lín-
gua Portuguesa. 8. A literatura Produzida no
Tocantins. 9. A Obra de Fernando Pessoa. 10.
A Obra de José

Literatura Portu-
guesa Modernista
e Contemporânea.

mínima que será
exigida.

Saramago.

3 Araguaína Medicina Ve-
terinária

01 40h Clínica Médica da
Ruminante I/
Clínica Médica de
Ruminantes II/
Práticas Hospitala-
res em

Graduação em Medicina Veteri-
nária e Doutorado em Medicina
Veterinária ou Doutorado em
Ciência Animal ou Doutorado
em Ciências Veterinárias ou
Doutorado em Sanidade Animal
ou

08/08/17
e 09/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Adjunto 1. Afecções dos recém-nascidos.
2. Afecções de pele e anexos.
3. Afecções do sistema digestivo.
4. Afecções do sistema respiratório.
5. Afecções do sistema cardiovascular.

Decisão judicial
em definitivo.

Grandes Animais. Doutorado em Clínica e Cirurgia
Veterinária ou Doutorado em
Saúde Animal.

com título de
Doutor. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

6. Afecções do sistema nervoso.
7. Afecções do sistema urinário.
8. Afecções do sistema locomotor.
9. Afecções do sistema genital masculino e
feminino. 10. Diagnóstico, prognóstico e

mínima que será
exigida.

controle das enfermidades carenciais e meta-
bólicas

4 Araguaína Licenciatu
ra em

Química

01 40h Laboratório de
produção de mate-
riais didáticos/ Es-
tágio supervisiona-
do I/
Metodologia e prá-
tica do Ensino de
Química/

Graduação em Licenciatura em
Química e Doutorado em Quí-
mica ou Doutorado em Educa-
ção em Química ou Doutorado
em Ensino de Ciências.

08/08/17
e 09/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Adjunto 1.Estrutura eletrônica. 2. Ligações Químicas.
3. Propriedades periódicas.
4. Forças intermoleculares. 5. Reações Quí-
micas em meio aquoso. 6.Abordagem ciência
tecnologia sociedade e ambiente

Qualificação

Estrutura e Pro-
priedade da Maté-
ria/ Currículo e
Gestão Educacio-
nal/
Química Ambien-
tal/
Estágio supervisio-
nado

com título de
Doutor. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

no ensino de química. 7. Estágio curricular
supervisionado e o ensino de química.
8. Abordagem interdisciplinar no ensino de
química. 9. Materiais didáticos em ensino de
química. 10. Experimentação no

II/Estágio supervi-
sionado III/
Estágio supervisio-
nado IV.

mínima que será
exigida.

ensino de química

5 Araguaína Licenciatu
ra em
Química

01 40h Laboratório de
Produção de Mate-
rial Didático/
História e Filoso-
fia da Educação/
Metodologia da
Pesquisa em

Graduação em Química e Dou-
torado em Química ou Doutora-
do em Educação em Química
ou Doutorado em Ensino de
Ciências.

08/08/17
e 09/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Adjunto 1. Currículo e políticas educacionais no en-
sino de química. 2. Pesquisa qualitativa no
ensino de química. 3. Metodologias em edu-
cação no ensino de química. 4. Análise de
livros didáticos de química. 5.

Licença para
acompanha
mento de Cônjuge

Educação/
Metodologia e
Prática de Ensino
de Química/
Didática e Forma-
ção de Professo-
res/

com o título de
Doutor. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

Importância da filosofia da educação no en-
sino de ciências. 6. Abordagem ciência tec-
nologia sociedade e ambiente no ensino de
química.m7. Estágio curricular supervisiona-
do e o ensino de química.

Currículo, Política
e Gestão Educa-
cional/
Estágio Supervi-
sionado I/Estágio
Supervisionado
II/Estágio

mínima que será
exigida.

8. Abordagem interdisciplinar no ensino de
química. 9. Materiais didáticos em ensino de
química.m10. Experimentação no ensino de
química.

Supervisionado
III/
Estágio Supervi-
sionado IV.

6 Araguaína Matemáti
ca

Cadastro
Reserva

40h Educação Matemá-
tica/ Didática da
Matemática/ Está-
gios Supervisiona-
dos em Matemáti-
ca.

Graduação em Matemática (Li-
cenciatura) e Doutorado em
Matemática ou Mestrado em
Educação ou Mestrado em Ma-
temática ou Mestrado em Ensi-
no

08/08/17
e 09/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Adjunto 1. Informática aplicada ao Ensino da Mate-
mática. 2. O ensino da matemática a partir de
uma abordagem centrada na resolução de pro-
blemas. 3. Modelagem Matemática. 4. Etno-
matemática e

Licença Médica.

de Ciências Naturais e Matemá-
tica.

com o título de
Doutor. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

contextos sócio-culturais dos (as) alunos (as):
investigação e ação pedagógica no ensino de
matemática. 5. História da Matemática como
agente de cognição na aprendizagem matemá-
tica. 6. Laboratório

mínima que será
exigida.

de Ensino aprendizagem de Matemática: pro-
cessos de construção da matemática escolar
entre a manipulação e a representação sim-
bólica. 7. Didática e Prática de Ensino de Ma-
temática:
investigação e ensino por atividade.
8. Tópicos de Matemática I: trigonometria,
números complexos e polinômios.
9. Tópicos de Matemática II: números reais e
funções reais de variáveis reais.
10. Tópicos de Matemática III: teoria dos nú-
meros: números inteiros e operações em Zn.

7 Gurupi Agrono
mia

01 40h Matemática/
Física/
Introdução a Infor-
mática/
Estatística Básica.

Graduação em Matemática (Li-
cenciatura ou Bacharelado) ou
Graduação em Ciência com ha-
bilitação em Matemática (Li-
cenciatura ou Bacharelado) ou

11/08/17 a
13/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Assistente 1. Tópicos de trigonometria e geometria.
2. Limite de uma função. 3. Derivada de uma
função e aplicações da derivada.
4. Integral definida e indefinida de uma fun-
ção. 5. Propriedades termodinâmicas

Qualificação.
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Graduação em Física (Licencia-
tura ou Bacharelado) e Mestra-
do em Matemática ou Mestrado
em Matemática Aplicada ou
Mestrado em

com o título de
Mestre. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

dos gases, fluidos e sólidos. 6. Aplicações
da teoria de fluidos em problemas de bar-
ragens, transporte de fluidos em vegetais e
irrigação. 7. Noções sobre ondas, mecanismo
de criação e

Física. mínima que será
exigida.

propagação das ondas em meios materiais e
no vácuo. 8. Processadores de texto e pla-
nilhas eletrônicas. 9. Distribuição de proba-
bilidade. 10. Correlação e regressão.

8 Miracema Educação Fí-
sica

01 20h História da Educa-
ção Física/ Teoria
e Prática dos Es-
portes Coletivos I
(Handebol e Volei-
bol)/
Teoria e Prática
dos

Graduação em Educação Física
e Mestrado em Educação Física
ou Mestrado em Educação ou
Mestrado em Ciências ou Mes-
trado em Estudo do Lazer ou
Mestrado em Ciência do

11 / 0 8 / 1 7
13/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Assistente 1. Análise historiográfica da Educação Física
da Grécia Antiga à modernidade.
2. Análise historiográfica da Educação Física
no Brasil. 3. Histórico, evolução e processo de
ensino e aprendizagem do

Qualificação

Esportes Coletivos
II (Futebol/Futsal e
Basquetebol)/
Teoria e Prática do
Atletismo

Movimento Humano ou Mestra-
do em Ciências da Saúde ou
Mestrado em áreas afins.

com título de
Mestre. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

Handebol e Voleibol. 4. Regras básicas do
Handebol e Voleibol. 5. Fundamentos básicos
do Basquetebol, do Futebol e do Futsal. 6.
Sistemas táticos do Basquetebol, do Futebol e
do Futsal. 7. As diferentes

mínima que será
exigida.

modalidades de corrida e saltos no Atletis-
mo: definições e regras. 8. As diferentes
modalidades de arremessos e lançamentos no
Atletismo: definições e regras. 9. A dimen-
são educativa e
esportiva do Atletismo. 10. Os procedimen-
tos pedagógicos para a vivência e aprendi-
zagem do Atletismo.

9 Miracema Pedagogia 01 20h Arte e educação/
Fundamentos e
metodologia do
ensino da arte e
do movimento/
Jogos e brincadei-
ras na

Graduação em Licenciatura em
Pedagogia e Mestrado em Edu-
cação.

11/08/17 a
13/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Assistente 1. Fundamentação histórica e teórica - prá-
tica da Arte Moderna e Contemporânea. 2.
A arte e sua relação com o espaço público.
3. Cultura, arte e educação. 4. Manifestações
da linguagem

Qualificação

educação. com título de
Mestre. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

artística e suas interfaces com a educação
(teatro, música, cinema, artes plásticas, dan-
ça, etc.). 5. Arte na educação escolar: pres-
supostos teórico-metodológicos.
6. Pressupostos teórico-metodológicos do

mínima que será
exigida.

ensino da Arte e do Movimento Corporal.
7. Cultura corporal: definições, sentidos e
significados. 8. Indústria cultural e mercan-
tilização da arte. 9. Arte e cultura popular na
escola. 10. Arte educação na
perspectiva da formação do educador.

10 Miracema Serviço Social 01 40h Gestão e Planeja-
mento em Serviço
Social / Oficina de
Elaboração de
Projetos / Estágio
e Supervisão Aca-
dêmica /

Graduação em Serviço Social e
Mestrado acadêmico em Servi-
ço Social ou Mestrado acadê-
mico em Educação ou Mestra-
do acadêmico em Sociologia ou
Mestrado acadêmico

11/08/17 a
13/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Assistente 1. O estágio e a supervisão no processo de
formação profissional do/a assistente social. 2.
Etapas de elaboração de projetos sociais. Mo-
nitoramento, avaliação, fontes de financiamen-
tos, viabilidade e

Cessão para outro
ó rg ã o .

Metodologia
do Trabalho Aca-
dêmico.

em Ciência Política ou Mestrado
acadêmico em Economia ou
Mestrado acadêmico em Políti-
cas Públicas ou Mestrado aca-
dêmico em Políticas Sociais ou
Mestrado acadêmico em

com título de
Mestre. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

relevância social dos projetos sociais.
3. A investigação como dimensão constituti-
va do trabalho do/a Assistente Social e como
subsídio para a produção de conhecimento.
4. Elaboração, coordenação

Ciências Sociais ou Mestrado
acadêmico em Antropologia ou
Mestrado acadêmico em Saúde
Coletiva ou Mestrado acadêmi-
co em Desenvolvimento Regio-
nal.

mínima que será
exigida.

e execução de programas e projetos na área
de Serviço Social. 5. As dimensões investi-
gativas e interventivas como princípios for-
mativos, condição central da formação pro-
fissional e da relação teoria e

realidade. 6. A dimensão ética nas práticas de
pesquisa, sobretudo na pesquisa em serviço
social. 7. Principais orientações teórico-filo-
sóficas presentes na pesquisa social. As par-
ticularidades da pesquisa em
serviço social. 8. As diretrizes curriculares e
legislações que permeiam o estágio em ser-
viço social. 9. A produção do conhecimento
científico. A organização, sistematização e
apresentação do trabalho acadêmico.
10. O ensino em serviço social nas dimensões
técnico-instrumental, teórico-intelectual, in-
vestigativo-formativo por meio de mediações
entre ensino, pesquisa
e extensão.

11 Palmas Administra
ção

01 40h Administração de
Varejos e Servi-
ços/
Vivência Empresa-
rial/
Jogos de Empre-
sas/
Intervenção em
grupos:

Graduação em Administração e
Doutorado em Desenvolvimento
Regional ou Doutorado em Ad-
ministração ou Doutorado em
Economia ou Doutorado em
Educação

08/08/17 e
09/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Adjunto 1. Aplicações de jogos e técnicas vivenciais.
A organização e sua essência.
2. Estratégia varejista. Layout e apresentação
de Produtos. Marketing Direto. 3. Promoção
e Propagando. O

Aposentado
ria

(jogos e técnicas
vivenciais)/
Gestão da Quali-
dade.

ou Doutorado em Áreas Afins. com o título de
Doutor. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

futuro do varejo. 4. Grandes pensadores da
qualidade. Gestão de Qualidade. Principais
técnicas da qualidade. 5. Estratégias de mar-
keting na gerência de empresas voltadas à
prestação de serviços privados

mínima que será
exigida.

ou públicos. 6. O Administrador e a condu-
ção de grupos/equipes. A análise dos am-
bientes empresariais.
7. Planos de gestão de uma empresa: Jogos de
empresas. A organização - teoria &
prática. O administrador na tomada de deci-
sões. 8. Resistências e fatores críticos de su-
cesso empresarial. Qualidade como estratégia
competitiva. 9. O papel do coordenador de
grupos e sua prática em
diferentes contextos. Métodos para trabalho
em grupo. 10. A natureza da intervenção gru-
pal em seus diferentes aspectos teóricos, me-
todológicos, práticos e éticos.

12 Palmas Arquitetura e
Urbanismo

01 40h Sistemas Constru-
tivos/
Sistemas Estrutu-
rais/
Infraestruturas/
Desenho de Arqui-
tetura.

Graduação em Arquitetura e Ur-
banismo ou Graduação em En-
genharia Civil e Mestrado em
Arquitetura ou Mestrado em Ar-
quitetura e Urbanismo ou Mes-
trado

11/08/17 a
13/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Assistente 1.Lançamento Estrutural. 2. Pré-dimensiona-
mento de estruturas de concreto armado. 3.
Rede de Infraestrutura Urbana. 4. Pré-dimen-
sionamento de estruturas metálicas. 5. Repre-
sentação

Va c â n c i a
Observar o item
11.6 deste edital
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em Arquitetura, Tecnologia e
Cidade ou Mestrado em Am-
biente Construído ou Mestrado
em Ciências do Ambiente ou
Mestrado em Desenvolvimento
Regional ou

com título de
Mestre. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

Gráfica de Projeto de Arquitetura.
6.Execução de revestimentos argamassados. 7.
A concepção estrutural e o partido arquite-
tônico. 8. Tipos e execução de fundações. 9.
Estrutura e

Mestrado em Engenharia ou
Mestrado em Engenharia Civil
ou Mestrado em Engenharia Ci-
vil (Engenharia de Estruturas)
ou Mestrado em Engenharia de
Estruturas ou Mestrado

mínima que será
exigida.

organização de canteiro e instalações da obra.
10. Impermeabilização na construção civil.

em Engenharia Urbana ou Mes-
trado em Engenharia Ambiental
ou Mestrado em Engenharia Ci-
vil, Estruturas e Construção Ci-
vil ou Mestrado em Engenharia
de
Construção Civil ou Mestrado
em Estruturas e Construção Ci-
vil ou Mestrado em Construção
Civil ou Mestrado em Geotec-
nia, Estruturas e Construção Ci-
vil ou Mestrado em
Geotecnia ou Mestrado em En-
genharia e Ciências de Materiais
ou Mestrado em Ciências e En-
genharia de Materiais.

13 Palmas Arquitetura e
Urbanismo

01 40h Desenho e Plástica
I/
Desenho Técnico
Assistido por
Computador II/
Desenho Técnico

Graduação em Arquitetura e Ur-
banismo e Mestrado em Acadê-
mico em Urbanismo ou Mestra-
do em Ambiente Construído e
Patrimônio Sustentável ou Mes-
trado em

11/08/17 a
13/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Assistente 1. Uso de Ambiente Computacional de Tec-
nologia BIM* para Modelagem de Formas
Orgânicas. 2. Uso de Ambiente Computacio-
nal de Tecnologia BIM* para Modelagem de
Massa Conceitual

Renovação da
Cessão para outro

ó rg ã o .

Assistido por
Computador III /
Desenho Técnico
Assistido por
Computador III.

Ambiente Construído ou Mes-
trado em Arquitetura da Paisa-
gem ou Mestrado em Arquite-
tura e Urbanismo e Design ou
Mestrado em Arquitetura e Ur-
banismo ou Mestrado em

com o título de
Mestre. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a

Complexa. 3. Uso de Ambiente Computacio-
nal de Tecnologia BIM* para Modelagens
Paramétricas. 4. Uso de Ambiente Computa-
cional de Tecnologia BIM* para Criação de
Famílias.

Arquitetura ou Mestrado em
Arquitetura, Tecnologia e Cida-
des ou Mestrado em Artes Vi-
suais ou Mestrado em Ciências
da Cidade ou Mestrado em
Ciências do Ambiente

mínima que será
exigida

5. Uso de Ambiente Computacional de Tec-
nologia BIM* para Análise Térmica do Edi-
fício considerando sua longitude e latitude.
6. Uso de Ambiente Computacional de Tec-
nologia BIM* para

ou Mestrado em Computação
Aplicada ou Mestrado em Con-
servação e Restauração ou Mes-
trado em Desenho Industrial ou
Mestrado em Desenvolvimento

Adequação e/ou Concepção do Projeto Ar-
quitetônico ao Terreno. 7. Uso de Ambiente
Computacional de Tecnologia BIM* para
Modelagem de Superfícies Reversas / Super-
fícies Regradas.

Regional ou Mestrado em De-
senvolvimento Sustentável ou
Mestrado em Design do Produto
ou Mestrado em Dinâmica do
Espaço Habitado ou Mestrado
em Engenharia

8. Uso da Tecnologia BIM* no desenvolvi-
mento, gestão e integração de projetos de
edificações. 9. Uso da Tecnologia BIM* na
execução de obras.
10. A Interoperabilidade e o Uso

Ambiental ou Mestrado em En-
genharia Civil ou Mestrado em
Engenharia de Produção ou
Mestrado em Engenharia ou
Mestrado em Engenharia Urba-
na ou Mestrado em

1. Colaborativo no Ambiente Com-
putacional de Tecnologia BIM.

Geografia ou Mestrado em Mo-
delagem Computacional ou
Mestrado em Planejamento Ur-
bano e Regional ou Mestrado
em Planejamento Regional ou
Mestrado
em Planejamento Urbano ou
Mestrado em Produção e Ges-
tão do Espaço Urbano ou Mes-
trado em Projeto e Cidade ou
Mestrado em Projeto e Patrimô-
nio ou Mestrado em Projeto,
Produção e Gestão do Espaço
Urbano ou Mestrado em Urba-
nismo, História e Arquitetura
da Cidade ou Mestrado Integra-
do em Engenharia Civil ou
Mestrado Profissional em Ino-
vação na
Construção Civil.

14 Palmas Ciências da
Computa
ção

01 20h Cálculo Diferen-
cial e Integral I/
Cálculo Numérico/
Matemática Dis-
creta.

Graduação em Matemática ou
Graduação em Matemática
Computacional ou Graduação
em Estatística e Mestrado em
Matemática ou Mestrado em
Educação

11/08/17 a
13/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Assistente 1. Limite de funções de uma variável real a
valores reais. 2. Integral definida.
3. Derivadas parciais. 4. Regra da cadeia para
funções de dias variáveis reais a valores reais.
5. Mudança de variáveis em

Qualificação

Matemática ou Mestrado em
Ensino de Ciências e Matemá-
tica ou Mestrado em Matemáti-
ca Computacional ou Mestrado
em Estatística ou Mestrado em

com o título de
Mestre. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

integrais duplas. 6. Métodos da bisseção.
7. Introdução aos principais conceitos de Al-
goritmos. 8. Interpolação quadrática. Integra-
ção numérica: regra dos trapézios.
9. Máximos e Mínimos de funções de duas

Engenharias. mínima que será
exigida

variáveis reais: condição necessária para a
existência de pontos extremantes e condições
suficientes para um ponto crítico ser extre-
mante local.
10. Multiplicadores de Lagrande.

15 Palmas Enferma
gem

01 40h Enfermagem Neo-
natal/
Urgência e Emer-
gência.

Graduação em Enfermagem e
Mestrado em Enfermagem ou
Mestrado em Ciências da Saúde
ou Mestrado em Saúde Coletiva
ou Mestrado em Saúde Pública
ou

11/08/17 a
13/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Assistente 1. O SUS como princípio norteador dos cursos
na área da saúde. 2. Análise da morbidade
perinatal, neonatal e infantil no Brasil. 3. O
cuidado de enfermagem nas doenças preva-
lentes da infância,

Licença/
Acompanha

mento de Cônjuge

Mestrado em Ciências ou Mes-
trado em Ciências do Ambien-
te.

com o título de
Mestre. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

fundamentado na estratégia AIDPI.
4. Políticas Públicas de Atenção Integral à
Saúde da Criança e do Adolescente.
5. Assistência de enfermagem ao recém-nas-
cido de alto risco, com ênfase na

mínima que será
exigida

segurança e qualidade de assistência.
6. O papel do enfermeiro na sensibilização,
manejo e promoção do aleitamento materno.
7. A criança hospitalizada e as estratégias te-
rapêuticas
de enfermagem. 8. Assistência de enfermagem
ao recém-nascido de baixo peso e o Método
Ganguru. 9. A humanização como princípio
norteador na recepção ao recém-nascido a ter-
mo.
10. O enfermeiro no cuidado à criança por-
tadora de doença crônica e sua família
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16 Palmas Enferma
gem

Cadastro
Reserva

40h Processos Patoló-
gicos: Criança e
Adolescente/
Legislação e Ética
em Enfermagem.

Graduação em Enfermagem e
Doutorado em Enfermagem ou
Doutorado em Ciências da Saú-
de ou Doutorado em Ensino em
Ciência e Saúde ou Doutorado
em Saúde

08/08/17 e
09/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Adjunto 1. Semiologia Pediátrica, Somatoscopia -
Exame dos segmentos corporais pormenori-
zados. 2. Crescimento e desenvolvimento in-
fantil - Medidas Antropométricas - Avaliação
da curva de

Licença Materni-
dade.

Coletiva ou Doutorado em Saú-
de Pública ou Doutorado em
Ciências ou Doutorado em
Ciências do Ambiente.

com o título de
doutor. Neste caso,
verificar no Anexo
II a formação

crescimento - estágios do desenvolvimento. 3.
Enfermagem em neonatologia - cuidados com
o RN a termo, pré-termo e pós-termo, recém
nascido de alto risco - distúrbios do RN de

mínima que será
exigida.

alto rico: neurológico, respiratório, cardioló-
gico, renal e metabólico - recursos tecnoló-
gicos: incubadora, fototerapia, bomba de in-
fusão, monitores e sondagem.
4. Administração de medicamentos em
pediatria: cálculos de dosagem de medicação
infantil, cuidados na administração (dose, po-
sologia).
5. Sistematização da assistência de enferma-
gem em pediatria - histórico,
diagnóstico, intervenções, prescrições, evolu-
ção de enfermagem. 6. Hospitalização da
criança e do adolescente - unidade de inter-
nação, reações da criança ou do adolescente
e sua família à
doença e a hospitalização, abordagem da dor
na criança e no adolescente, brinquedo tera-
pêutico. 7. Agravos e riscos à saúde da criança
e do adolescente: acidentes na infância e do
adolescente e sua prevenção.
8. Violência na infância e na adolescência,
uso de drogas, emergências em pediatria
(ressuscitação cardiopulmonar).
9. Disfunções em pediatria: neurologia, res-
piratória, cardiopulmonar,
hidroeletrolítica e nutricional.
10. Ética em enfermagem na atualidade.

17 Palmas Engenha
ria Civil

01 40h Fenômeno de
Tr a n s p o r t e / O b r a s
Hidráulicas/Impac-
to Ambiental/ Hi-
drologia Aplicada/
Hidráulica

Graduação em Engenharia Civil
ou Graduação em Engenharia
Sanitária ou Graduação em En-
genharia Hídrica ou Graduação
em Engenharia Ambiental e Es-
pecialização (Lato

15/08/17 e
16/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Auxiliar 1. Propriedade dos fluídos e Lei de Newton da
viscosidade. 2. Equação de energia e perdas
de carga. 3. Dimensionamento de canais.
4. Dimensionamento de estações

Qualificação

Aplicada. Sensu) em Engenharia Civil ou
Especialização (Lato Sensu) em
Engenharia Ambiental ou Espe-
cialização (Lato Sensu) em En-
genharia Sanitária ou

com o título de
Especialista. Neste
caso, verificar no
Anexo II a

elevatórias. 5. Propagação de cheias em re-
servatórios. 6. Regularização de vazões em
cursos d'água 7. Dimensionamento de barra-
gens, vertedores e comportas.
8. Dimensionamento de estruturas de

Especialização (Lato Sensu) em
Hidráulica ou Especialização
(Lato Sensu) em Recursos Hí-
dricos ou Especialização (Lato
Sensu) em Tecnologia Ambien-
tal e Recursos

formação mínima
que será exigida.

dissipação de energia. 9. Segurança de bar-
ragens.10. Estudo de impactos ambientais da
engenharia civil.

Hídricos ou Especialização (La-
to Sensu) em Energia.

18 Palmas Licenciatu
ra em Teatro

01 40h Estágio Supervi-
sionado 2/Estágio
Supervisionado 3.

Graduação em Teatro ou Gra-
duação em Artes Teatro ou Gra-
duação em Artes Cênicas ou
Graduação em Educação Artís-
tica com habilitação em Teatro
ou com habilitação em

11/08/17 a
13/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Assistente 1. Pesquisa de campo e as diversas situações
de ensino de Teatro. 2. A diversidade das si-
tuações de ensino do ensino e o espaço do
Teatro na escola.
3. Elaboração descritiva e analítica de

Qualificação

Artes Cênicas e Mestrado em
Artes Cênicas ou Mestrado em
Teatro ou Mestrado em Artes
ou Mestrado em Educação.

com título de
Mestre. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

relatórios de campo. 4. A formação de pro-
fessores de Teatro para a educação básica. 5.
Elaboração de projetos para a escola. 6. Arte-
educação na atualidade a abordagem triangu-
lar. 7. Abordagens

mínima que será
exigida.

atuais do Teatro na escola. 8. LDB, e o ensino
do Teatro de acordo com a LDB. PCN's, Base
Nacional Comum. 9. O Teatro e as interfaces
com as demais expressões artísticas. 10. In-
terdisciplinares
conceitos modalidades e implicações para o
ensino de Teatro.

19 Palmas Medicina 01 40h Integradas Multi-
disciplinar II.

Graduação em Medicina ou Gra-
duação em Medicina Veterinária
ou Graduação em Biomedicina
ou Graduação em Farmácia ou
Graduação em Enfermagem ou

15/08/17e
16/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Auxiliar 1. Anatomia da medula espinal. 2. Anatomia
do bulbo. 3. Anatomia da ponte.
4. Anatomia do mesencéfalo. 5. Anatomia do
cerebelo. 6. Anatomia da formação reticular.
7. Anatomia do diencéfalo.

Qualificação

Graduação em Fisioterapia ou
Graduação em Odontologia ou
Graduação em Psicologia ou
Graduação em Educação Física
e Especialização (Lato Sensu)
na área

com título de Es-
pecialista. Neste
caso, verificar no
Anexo II a

8. Anatomia do telencéfalo. 9. Vias ascen-
dentes e vias descententes.
10. Anatomia dos núcleos da base.

da saúde. formação
mínima que será
exigida.

20 Palmas Nutrição 01 20h Segurança Alimen-
tar e Nutricional/
Estágio Supervi-
sionado em Nutri-
ção Social/ Está-
gio Supervisiona-
do em

Graduação em Nutrição e Mes-
trado em Saúde Coletiva ou
Mestrado em Saúde Pública ou
Mestrado em Ciências da Saúde
ou Mestrado em Ciência da
Nutrição ou Mestrado em

11/08/17 a
13/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Assistente 1. Direito Humano à Alimentação Adequada -
DHAA. 2. Sistema Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional - SISAN. 3. Deter-
minantes da Segurança Alimentar e Nutricio-
nal. 4. Programa

Qualificação

Internato Rural In-
tegrado/ Seminá-
rios Interdiscipli-
nares.

Saúde e Meio Ambiente. com o título de
Mestre. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

Bolsa Família. 5. Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE.
6. Princípios e diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS). 7. Núcleo de Apoio a Saúde da
família - NASF. 8. Sistema de

mínima que será
exigida.

Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN.
9. Resolução CFN 380/2005.
10. Código de Ética do Nutricionista.

21 Palmas Nutrição 01 20h Educação Popular
em Saúde: Lingua-
gem e expressões/
Expressões da Na-
tureza da Lingua-
gem/

Graduação em Nutrição ou Gra-
duação em Medicina ou Gradua-
ção em Enfermagem ou Gradua-
ção em Psicologia e Doutorado
em Alimentação, Nutrição e
Saúde ou

08/08/17 e
09/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Adjunto 1. Política Nacional Integrativa e Comple-
mentar do SUS e suas práticas.
2. Antropologia da Alimentação e da Saúde.
3. Política Nacional de Educação Popular em
Saúde. 4. História da

Licença para tra-
tamento de Saú-

de.

Práticas Integrati-
vas e Complemen-
tares no SUS/ Ali-
mentação Humana
no contexto Loco-
Regional.

Doutorado em Antropologia ou
Doutorado em Biociências ou
Doutorado em Ciências da Nu-
trição ou Doutorado em Ciência
dos Alimentos ou Doutorado em
Cultura e

com o título de
doutor. Neste caso,
verificar no Anexo
II a formação

Alimentação no Brasil e no mundo.
5. A comensalidade e os hábitos alimentares
loco-regionais.
6. Inovações, tabus e mitos alimentares.
7. Dialética do corpo, padrões de beleza e

Sociedade ou Doutorado em
Educação e Saúde ou Doutora-
do em Ensino em Saúde ou
Doutorado em Ensino em Ciên-
cias da Saúde ou Doutorado em
Nutrição ou Doutorado

mínima que será
exigida.

comportamento. 8. Cultura: conceitos, diver-
sidade étnico-racial e gênero.
9. Linguagem: imagem, cultura, alteridade e
simbolismo. 10. Políticas da Saúde para po-
pulações específicas - saber popular e
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em Nutrição e Saúde ou Dou-
torado em Nutrição Humana ou
Doutorado em Nutrição Huma-
na Aplicada ou Doutorado em
Promoção da Saúde ou Douto-
rado em Saúde e Educação ou

científico.

Doutorado em Saúde e Nutri-
ção ou Doutorado em Saúde
Coletiva ou Doutorado em Saú-
de Humana e Meio Ambiente
ou Doutorado em Saúde na Co-
munidade ou Doutorado em
Saúde
Pública ou Doutorado em Saú-
de, Ambiente e Sociedade ou
Doutorado em Psicologia.

22 Porto Nacio-
nal

Letras: Libras 01 40h "Libras" para o
curso de Le-
tras/"Libras" para
o curso de Histó-
ria/
"Libras" para o
curso de Biolo-
gia/"Libras" para o

Licenciatura em qualquer área
do conhecimento.
Observação: a prova didática e a
entrevista serão realizadas em li-
bras.

18/08/17
a

20/08/17

Graduado 1. Fonética e Fonologia de libras.
2. Morfologia de libras. 3. Sintaxe de libras. 4.
Semântica e Pragmática de libras.
5. Aspectos legais da educação bilíngue.
6. Cultura e Identidades surda.

Qualificação

curso de Geogra-
fia.

7. Ensino de libras como L1 e L2.
8. Escrita das línguas de sinais.
9. Português como segunda língua para sur-
dos.10. Classificadores nas línguas de sinais.

23 To c a n t i n ó
polis

Pedagogia Cadastro
Reserva

20h Estágio dos Anos
Iniciais da Educa-
ção Fundamental.

Didática/ Seminá-
rio de Pesquisa II.

Graduação em Pedagogia ou
Graduação em Normal Superior
e Doutorado em Educação.

08/08/17 e
09/08/17
Verificar reabertu-
ra, caso não haja
inscrito

Adjunto 1. A função da escola no contexto atual da
crise do sistema capitalista.
2. Constituição histórica da identidade do pe-
dagogo no Brasil. 3. A escola como espaço
de pesquisa em educação.

Licença Mateni-
dade

com o título de
Doutor. Neste ca-
so, verificar no
Anexo II a forma-
ção

4. A importância do estágio na formação do
pedagogo. 5. Concepções de ensino e apren-
dizagem nas diferentes teorias pedagógicas. 6.
Fundamentos históricos e filosóficos da Di-
dática. 7. Planejamento e

mínima que será
exigida.

avaliação do processo de ensino e aprendi-
zagem. 8. Fundamentos epistemológicos da
pesquisa nas ciências humanas. 9. Pesquisa
quantitativa, pesquisa qualitativa e educa-
ção.10. O
ensino e a pesquisa na produção do conhe-
cimento e na prática pedagógica.

ANEXO II
FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PARA CASOS DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES

1. FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PA R A CÓDIGOS DE VA G A QUE POSSAM TER R E A B E RT U R A DE INSCRIÇÃO COM TITULAÇÃO DE MESTRE:

Código de Vaga Formação Mínima Exigida
1 Graduação em Letras(Português) e Mestrado em Letras.
2 Graduação em Letras e Mestrado em Letras ou áreas afins.
3 Graduação em Medicina Veterinária e Mestrado em Medicina Veterinária ou Mestrado em Ciência Animal ou Mestrado em Ciências Veterinárias ou Mestrado em Sanidade Animal ou Mestrado

em Clínica e Cirurgia Veterinária ou Mestrado em Saúde Animal.
4 Graduação em Licenciatura em Química e Mestrado em Química ou Mestrado em Educação em Química ou Mestrado em Ensino de Ciências e Ambiental.
5 Graduação em Química e Mestrado em Química ou Mestrado em Educação em Química ou Mestrado em Ensino de Ciências e Ambiental.
6 Graduação em Matemática (Licenciatura) e Mestrado em Educação ou Mestrado em Matemática ou Mestrado em Ensino de Ciências Naturais e Matemática
11 Graduação em Administração e Mestrado em Administração ou Mestrado em Economia ou Mestrado em Desenvolvimento Regional e Sustentável ou Mestrado em Educação ou Mestrado em Gestão

de Políticas Públicas ou Mestrado em Áreas Afins.
16 Graduação em Enfermagem e Mestrado em Enfermagem ou Mestrado em Ciências da Saúde ou Mestrado em Ensino em Ciência e Saúde ou Mestrado em Saúde Coletiva ou Mestrado em

Saúde Pública ou Mestrado em Ciências ou Mestrado em Ciências do Ambiente.
21 Graduação em Nutrição ou Graduação em Medicina ou Graduação em Enfermagem ou Graduação em Psicologia e Mestrado em Alimentação, Nutrição e Saúde ou Mestrado em Antropologia

ou Mestrado em Biociências ou Mestrado em Ciências da Nutrição ou Mestrado em Ciência dos Alimentos ou Mestrado em Cultura e Sociedade ou Mestrado em Educação e Saúde ou
Mestrado em Ensino em Saúde ou Mestrado em Ensino em Ciências da Saúde ou Mestrado em Nutrição ou Mestrado em Nutrição e Saúde ou Mestrado em Nutrição Humana ou Mestrado
em Nutrição Humana Aplicada ou Mestrado em Promoção da Saúde ou Mestrado em Saúde e Educação ou Mestrado em Saúde e Nutrição ou Mestrado em Saúde Coletiva ou Mestrado em
Saúde Humana e Meio Ambiente ou Mestrado em Saúde na Comunidade ou Mestrado em Saúde Pública ou Mestrado em Saúde, Ambiente e Sociedade ou Mestrado em Psicologia.

2. FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PA R A CÓDIGOS DE VA G A QUE POSSAM TER R E A B E RT U R A DE INSCRIÇÃO COM TITULAÇÃO DE ES P E C I A L I S TA :

Código de Vaga Formação Mínima Exigida
1 Graduação em Letras e Especialização (Lato Sensu) em Letras.
2 Graduação em Letras e Especialização (Lato Sensu) em Letras.
3 Graduação em Medicina Veterinária e Residência em Medicina Veterinária.
4 Graduação em Licenciatura em Química e Especialização (Lato Sensu) em Educação em Química ou Especialização (Lato Sensu) em Ensino de Ciências Especialização (Lato Sensu) em

Educação ou Especialização (Lato Sensu) em Química com ênfase em Ensino de Química.
5 Graduação em Química e Especialização (Lato Sensu) em Química ou Especialização (Lato Sensu) em Educação em Química ou Especialização (Lato Sensu) em Ensino de Ciências e

Ambiental.
6 Graduação em Matemática (Licenciatura) e Especialização (Lato Sensu) em Educação Matemática.
7 Graduação em Matemática (Licenciatura ou Bacharelado) ou Graduação em Ciência com habilitação em Matemática (Licenciatura ou Bacharelado) ou Graduação em Física (Licenciatura ou

Bacharelado) e Especialização (Lato Sensu) em Matemática ou Especialização (Lato Sensu) em Física ou Especialização (Lato Sensu) em Ciências e habilidades em Matemática ou Física.
8 Graduação em Educação Física e Especialização (Lato Sensu) em Especialização (Lato Sensu) em Educação Física ou Especialização (Lato Sensu) em Educação Física Escolar ou Es-

pecialização (Lato Sensu) em Ciências do Esporte ou Especialização (Lato Sensu) em Metodologia dos Esportes Coletivos ou Especialização (Lato Sensu) em Treinamento Desportivo ou
Especialização (Lato Sensu) em Pedagogia do Esporte ou Especialização (Lato Sensu) em Esportes Coletivos ou Especialização (Lato Sensu) em áreas afins.

9 Graduação em Licenciatura em Pedagogia e Especialização (Lato Sensu) em Educação.
10 Graduação em Serviço Social e Especialização (Lato Sensu) em Serviço Social ou Especialização (Lato Sensu) em Educação ou Especialização (Lato Sensu) em Sociologia ou Especialização

(Lato Sensu) em Ciência Política ou Especialização (Lato Sensu) em Economia ou Especialização (Lato Sensu) em Políticas Públicas ou Especialização (Lato Sensu) em Políticas Sociais ou
Especialização (Lato Sensu) em Ciências Sociais ou Especialização (Lato Sensu) em Saúde.

11 Graduação em Administração e Especialização (Lato Sensu) em Gestão Pública ou Especialização (Lato Sensu) em Gestão Empresarial ou Especialização (Lato Sensu) em Gerenciamento de
Projetos ou Especialização (Lato Sensu) em Gestão de Pessoas ou Especialização (lato sensu) em Educação ou Especialização (Lato Sensu) em Gestão de Políticas Públicas ou Especialização
(Lato Sensu) em Gestão Estratégica ou Especialização (Lato Sensu) em Gestão de Produção ou Especialização (Lato Sensu) em Desenvolvimento Regional ou Especialização (Lato Sensu) em
Gestão Empresarial ou Especialização (Lato Sensu) em Áreas Afins.

12 Graduação em Arquitetura e Urbanismo ou Graduação em Engenharia Civil e Especialização (Lato Sensu) em Engenharia Civil ou Especialização (Lato Sensu) em Estruturas e Construção
Civil ou Especialização (Lato Sensu) em Estrutura ou Especialização (Lato Sensu) em Construção Civil ou Especialização (Lato Sensu) em Geotecnia ou Especialização (Lato Sensu) em
Materiais ou Especialização (Lato Sensu) em Materiais e Construção Civil ou Especialização (Lato Sensu) em Construções Metálicas ou Especialização (Lato Sensu) em Processos Construtivos
ou Especialização (Lato Sensu) em Estruturas de Concreto ou Especialização (Lato Sensu) em Estruturas de Madeira ou Especialização (Lato Sensu) em Estruturas Metálicas ou Especialização
(Lato Sensu) em Mecânica das Estruturas.

13 Graduação em Arquitetura e Urbanismo e Especialização (Lato Sensu) em Bim para Arquitetura e Engenharia Civil ou Especialização (Lato Sensu) em Tecnologia Bim ou MBA em
Plataforma Bim (Modelagem de Informação da Construção) ou MBA em Gerenciamento de Obras e Tecnologia da Construção ou Especialização (Lato Sensu) em Gestão Eficaz de Obras e
Projetos ou Especialização (Lato Sensu) em Arquitetura de Interiores e Paisagismo ou Especialização (Lato Sensu) em Arquitetura e Design de Interiores ou Especialização (Lato Sensu) em
Arquitetura de Hospitais, Clínicas e Laboratórios ou Especialização (Lato Sensu)em Arquitetura Comercial ou Especialização (Lato Sensu) em Bim para Arquitetura e Engenharia Civil ou
Especialização (Lato Sensu) em Arquitetura e Urbanismo ou Especialização (Lato Sensu) em Tecnologia Bim ou MBA em Plataforma Bim (Modelagem de Informação da Construção)
Especialização em Gestão de Escritórios de Arquitetura, Design e Engenharia ou Especialização em Análise e Dimensionamento de Estruturas de Concreto Armado e Aço.

14 Graduação em Matemática ou Graduação em Matemática Computacional ou Graduação em Estatística e Especialização (Lato Sensu) em Matemática ou Especialização (Lato Sensu) em Educação
Matemática ou Especialização (Lato Sensu) em Ensino de Ciências e Matemática ou Especialização (Lato Sensu) em Matemática Computacional ou Especialização (Lato Sensu) em Estatística ou
Especialização (Lato Sensu) em Engenharias

15 Graduação em Enfermagem e Especialização (Lato Sensu) em Enfermagem Pediátrica ou Especialização (Lato Sensu) em Enfermagem Neonatal ou Especialização (Lato Sensu) em Enfermagem
Neonatal e Pediátrica ou Especialização (Lato Sensu) em Saúde da família ou Especialização (Lato Sensu) em Saúde Coletiva.

16 Graduação em Enfermagem e Especialização (Lato Sensu) em Enfermagem ou Especialização (Lato Sensu) em Ciências da Saúde ou Especialização (Lato Sensu) em Ensino em Ciência e
Saúde ou Especialização (lato sensu) em Saúde Coletiva ou Especialização (Lato Sensu) em Saúde Pública ou Especialização (Lato Sensu) em Ciências ou Especialização (Lato Sensu) em
Ciências do Ambiente.

18 Graduação em Teatro ou Graduação em Artes Teatro ou Graduação em Artes Cênicas ou Graduação em Educação Artística com habilitação em Teatro ou com habilitação em Artes Cênicas e
Especialização (Lato Sensu) em Teatro ou Especialização (Lato Sensu) em Arte Educação ou Especialização (Lato Sensu) em Docência Superior ou Especialização (Lato Sensu) em Gênero e
Diversidade na escola ou Especialização (Lato Sensu) em Educação Infantil ou Especialização (Lato Sensu) em Cidadania e Cultura.

20 Graduação em Nutrição e Especialização (Lato Sensu) em Nutrição e Saúde ou Especialização (Lato Sensu) em Alimentos, Nutrição e Saúde ou Especialização (Lato Sensu) em Saúde Pública
ou Especialização (Lato Sensu) em Nutrição em Saúde Coletiva ou Especialização (Lato Sensu) em Saúde da Família ou Residência em Saúde da Família.

21 Graduação em Nutrição ou Graduação em Medicina ou Graduação em Enfermagem ou Graduação em Psicologia e Especialização (Lato Sensu) em Nutrição Humana e Saúde ou Es-
pecialização (Lato Sensu) em Alimentos, Nutrição e Saúde ou Especialização (Lato Sensu) em Saúde Pública ou Especialização (Lato Sensu) em Saúde Coletiva ou Especialização (Lato
Sensu) em Ciências da Saúde ou Especialização (Lato Sensu) em Educação em Saúde ou Especialização (Lato Sensu) em Sociologia da Alimentação ou Especialização (Lato Sensu) em
Antropologia da Alimentação ou Especialização (Lato Sensu) em Nutrição.

23 Graduação em Pedagogia ou Graduação em Normal Superior e Especialização (Lato Sensu) em Coordenação Pedagógica ou Especialização (Lato Sensu) em Supervisão Educacional ou
Especialização (Lato Sensu) em Gestão ou Especialização (Lato Sensu) em Metodologia do Ensino Superior.
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3. FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PA R A CÓDIGOS DE VA G A QUE POSSAM TER R E A B E RT U R A DE INSCRIÇÃO COM EXIGÊNCIA DO DIPLOMA DE GRADUAÇÃO:

Código de Vaga Formação Mínima Exigida
1 Graduação em Letras.
2 Graduação em Letras.
3 Graduação em Medicina Veterinária.
4 Graduação em Licenciatura em Química.
5 Graduação em Química.
6 Graduação em Matemática.
7 Graduação em Matemática (Licenciatura ou Bacharelado) ou Graduação em Ciência com habilitação em Matemática (Licenciatura ou Bacharelado) ou Graduação em Física (Licenciatura ou

Bacharelado).
8 Graduação em Educação Física.
9 Graduação em Licenciatura em Pedagogia.
10 Graduação em Serviço Social.
11 Graduação em Administração.
12 Graduação em Arquitetura e Urbanismo ou Graduação em Engenharia Civil
13 Graduação em Arquitetura e Urbanismo.
14 Graduação em Matemática ou Graduação em Matemática Computacional ou Graduação em Estatística.
15 Graduação em Enfermagem.
16 Graduação em Enfermagem.
17 Graduação em Engenharia Civil ou Graduação em Engenharia Sanitária ou Graduação em Engenharia Hídrica ou Graduação em Engenharia Ambiental.
18 Graduação em Teatro ou Graduação em Artes Teatro ou Graduação em Artes Cênicas ou Graduação em Educação Artística com habilitação em Teatro ou com habilitação em Artes Cênicas.
19 Graduação em Medicina ou Graduação em Medicina Veterinária ou Graduação em Biomedicina ou Graduação em Farmácia ou Graduação em Enfermagem ou Graduação em Fisioterapia ou

Graduação em Odontologia ou Graduação em Psicologia ou Graduação em Educação Física.
20 Graduação em Nutrição.
21 Graduação em Nutrição ou Graduação em Medicina ou Graduação em Enfermagem ou Graduação em Psicologia.
23 Graduação em Pedagogia ou Graduação em Normal Superior.

EDITAL Nº 26/2017 - COPESE/UFT, DE 04 DE AGOSTO DE 2017.
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 2017.4
ANEXO III - QUADRO DE CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Critérios Pontuação por item Pontuação Máxima
a) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de DOUTORADO. Serão atribuídos 3,00 pontos. 3,00
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de MESTRADO.. Serão atribuídos 1,50 pontos. 1,50
c) Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de especialização, na área de formação ou área afim, com carga horária mínima
de 360 (trezentas e sessenta) horas, de acordo com a Resolução CNE/CES n° 1, de 03/04/2001 ou curso de Residência Médica ou Residência
M é d i c o - Ve t e r i n á r i a .

Será atribuído 0,40 ponto para o 1º título
e 0,20 ponto para o 2º título.

0,60

d) Exercício de atividade profissional de nível superior, não-cumulativa com outras quaisquer no mesmo período, na Administração Pública ou
Privada, em empregos/cargos especializados na área de formação ou em área afim. Das atividades em questão estão excluídas as atividades de
magistério. Para efeito de pontuação, não será considerada fração de semestre.

Será atribuído 0,10 ponto a cada seis me-
ses, sem sobreposição de tempo.

0,20

e) Exercício de magistério em curso de educação superior na área de formação ou em área afim. Para efeito de pontuação, não será considerada
fração de semestre.

Será atribuído 0,40 ponto por semestre le-
tivo, sem sobreposição de tempo.

2,00

f) Aprovação em Concurso Público de nível superior para cargo privativo da área de formação do candidato. Será atribuído 0,05 ponto para cada apro-
vação.

0,10

g) Publicações de artigos científicos completos de interesse para a área do concurso em periódicos internacionais e/ou nacionais, com Conselho
Editorial (não serão aceitos resumos). Para efeito de pontuação, serão consideradas somente as publicações dos últimos 5 (cinco) anos.

Será atribuído 0,15 ponto para cada publi-
cação.

0,45

h) Publicação de livro didático/técnico ou de interesse para a área do concurso, de autoria exclusiva do candidato. Para efeito de pontuação, serão
consideradas somente as publicações dos últimos 5 (cinco) anos.

Será atribuído 0,25 ponto para cada publi-
cação.

0,75

i) Publicação de livro didático/técnico em co-autoria, ou publicação de capítulo de livro didático/técnico ou de interesse para a área do concurso.
Para efeito de pontuação, serão consideradas somente as publicações dos últimos 5 (cinco) anos.

Será atribuído 0,05 ponto para cada publi-
cação.

0,25

j) Orientação concluída de monografia de graduação, trabalho final de graduação ou trabalho de conclusão de curso. Será atribuído 0,05 ponto por orientação. 0,30
l) Orientação concluída de monografia de pós-graduação lato sensu. Será atribuído 0,10 ponto por orientação. 0,40
m) Orientação concluída de dissertação de mestrado e/ou tese de doutorado. Será atribuído 0,15 ponto por orientação. 0,45

TOTALIZAÇÃO MÁXIMA DE PONTOS 10,00

EDITAL Nº 26/2017 - COPESE/UFT, DE 04 DE AGOSTO DE 2017.
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 2017.4
ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
Nos termos do Edital nº 26-2017, de 16 de agosto de 2017, da Seleção Pública Simplificada para Professor Substituto 2017.4/UFT, requeiro a isenção do pagamento da taxa de inscrição e apresento declaração:
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:
*Nome:
*Nome da Mãe:
Cargo Pretendido: Código do Cargo:
Endereço: Nº:
Bairro: CEP:
Complemento:
Cidade: UF:
Tel. Residencial: () - Tel. Comercial: () - Tel. Celular: () -.
*CPF *Data de Nascimento: / / Sexo: () M () F
*Carteira de Identidade: UF: Órgão Emissor:
*Data de Expedição:
*NIS (Número de Identificação Social) nº:
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento da taxa de inscrição da seleção pública simplificada supracitada, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao
estabelecido no Edital nº 18-2017, de 30/05/17 em especial o item 5.9 e seus subitens.
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de minha inteira responsabilidade, podendo a Comissão da Seleção Pública Simplificada, em caso de fraude, omissão,
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do Processo Seletivo, podendo adotar medidas legais contra minha
pessoa, inclusive as de natureza criminal.
__________________________________________
Assinatura do Candidato

LUÍS EDUARDO BOVOLATO
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

E D I TA L
APRESENTAÇÃO DE RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS DECLARADOS DEFICIENTES, INSCRITOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 (PUBLICADO NO DOU Nº 168

DE 30/08/2016 - SEÇÃO 3 - PÁGINAS 146 A 152)

O Reitor da Universidade Federal do Tocantins, no uso das suas atribuições, torna público o resultado da avaliação por equipe multiprofissional, realizado no dia 04/08/2017, prevista nos itens 5 e respectivos
subitens, do Edital de Abertura das Inscrições, EDITAL N.º 001/2016, publicado no DOU nº 168 de 30/08/2016 - seção 3 - páginas 146 a 152:

Nome do Candidato Identidade Resultado da avaliação
HERTZ WARD DE OLIVEIRA NETO 1.519.799 SSP/TO DEFERIDO
VICTOR SOARES NUNES 1.158.283 SSP/TO NÃO COMPARECEU
EUTIMIO SANTANA MAIA 3.263.133 SSP/TO DEFERIDO
MANASSES MOREIRA RAMOS 1.077.374 SSP/TO DEFERIDO
RENATO DOS SANTOS AMORIM 3.015.439 SSP/DF DEFERIDO

Os candidatos que não compareceram para a avaliação da equipe multiprofissional permanecem na lista de classificação geral final.

Palmas, 7 de Agosto de 2017.
LUÍS EDUARDO BOVOLATO

Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Clecio
Riscado


